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AN;XO I_ TERMO DE REFERENCIA

{lnciso XXli, art.6e da Lei Federal ns L4.133/2O211

çAÓ DÔ

1.7. O presente Termo de Referêncla tem por objeto a contrataÇão de empresa especia zada para

prestação de serviços técnicos na área de tecnologia da informação, consistentes no fornecimento de so uçãc

tecnológica integrada em ambiente de computação em nuvem (Software as a Service - SaaS), com utll;zaÇic

de lnteligência Artificial, destinada à autornação, padronização e gestáo dos processos de compras púb icês,

lictações e contratos adminlstrativos no êmblto cio Nlunicípio de Cãssiiândia/N,4S, compreendendo o

licenciamento de uso dâ p ataforma, sua lmplantação, parômetrizaÇão conforme as necessidades instituclona s,

capacitação dos servidores, suporte tecnlco contÍnuo e atualizaçâo da base normativa, conforme condições,

descrições, quantidades e exigénclas estacelec:das nêste l.ermo Ce ReÍerência.

7.2. O objeto da contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, nos termos do Decreto Í\,4unicipa

ne 3.68812022, tratândo se de serviço essencial ao adequado funcionamento da Administração Púb i.a
Municipal, especialmente no que se refere à condução dos processos de contratação pública, em conformidade

coNr.ÊATAÇÃO I .

2.7. A presente contratação justifica-se pelê necessidade de modernização, padronização e

aprimoramento dos processos administrativos relacionados às compras públicas, licitaÇões e contratos no

âmbito do N.,lunicípio de Cassilândia/MS, especialmente diente das exigências introduzidas pe a Lei Federa .re

14.133/2021-.

2.2. Atualmente, a instruÇão dos prccessos de contrãtação púb ica ciemanda eievado esforço operacioral
por parte dos servidores, sobretudo no que se refere à e aboração de documentos tecnicos e ju!'iClcos, t;ls
como Documento de Formalização da Demanda (DFD), Estudo Técnico Prellminar (ETP), Termo de Referênc a,

pesquisas de preços, editais e instrumentos contratuais. Íais ativldacies, quando realizâdas de forma manl-a

ou com o uso de ferramentas não integradas, apresentam llmitaçôes significativas, como ê ausência de
padronização, malor propensão a erros materiais, retrabalho frequente, morosidade na tramltação dls
processos e dependência acentuada de conhecimeirto técnico individualizâdo.

2.3. A ém dlsso, a crescente complexidade normativa que rege as contrataçôes públicas exige maicr rlgcr
técnlco, seguranÇa jurídica e rastreaol idade dos atos ad m in istrativos, impondo à Adminlstração Púb ca a

adoção de lnstrumentos capazes de auxiliar na adequada condução dos processos, reduzindo riscos de

inconsistências e de eventuais apontarnentos por órgãos de controle.

2.4. Nesse contexto, a adoção de solução tecnológica integrada, baseada ern lnteligência Art;fic:1,
apresenta-se como medlda necessária e adequacia para apolar a Admlnlstração N,4unicipal na automação ,je

1.3. Os sêrviços objeto da contratação são caracteÍizàdo§.coÍno servlços técnicos especia izad05 ,le

natureza predominantemente rntelectua, i'ros termos do art. 6e, inclio XVlll, Ca tel ns 14.133/2021, uma vez

que envolvem a disponibilização e operacionalização de solução tecnológica avançada, com ut lzação de

Inleligénc a arlilic a apl câoa d nle p'eta\ão ^o maliva. 8eràçào automdtiradê de ooc-r're'to) 'ecni(o\ e

,u. o cos, apo o a tomada de dec sào ddr '1istrat va e gesGo integradê dos pro(essos lic làtorio' e coltÍê:-d ,
exig -do con^ecirento récniLo espec:c .7ddo, qLraliflcaçào proíissiona e suporte conlinuo oara )uó doeoJl.ê
exec uç ão.
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rotinas, na padronização de documentos, na organização dos fluxos administrativos e na melhoria dê qualidade

das informações produzidas, contribulndo para maior eficiência, transparência e governança dos processos de

contratação.

2.7. Ademais, a contratação visa atender à necessidade de fortalecimento da governança púbica

municipal, por meio da utilização de tecnologia de apoio à gestão, com capacidade de monitoramento,
organização e controle das etapas dos processos ad m in istrativos, gêrantindo maior rastreabilidade e

transparénc a.

.....ir'a.r:irr::t,r,.. ..,1

2-8. Dessa forma, a iontiatação mostia-se necessária pàiàiss§riiá,à àdàqúáda execução das atividades

administrativas relacionadas às aoÍrtrataçôes públicas, promovendci"iiaior eficiênciê, seguranÇa juridicê,

padronização e controle, em conformidade com:âs,exlgências legais e as boas práticas da êdministração

oúbl ca.

3.1. A escolha da empresa a sei contratada fundamenta-se em critérios téci]icos objetivos, devrdamente

demonstrados nos autos, que evidenciam a singularidade da so ução ofertãda, a especialização da emoresa
proponente e a inviabilidade de competição, nos termos da Lei Federêl ne 74.733/2027.

3.2. A contratação pretendida refere-se ao fornecimento de solução tecnológica integrada en nuvêin,

baseada em lnteligência Artificiai, voltada à automação, pâdronização e Sestão dos processos de comp13s

públicas, licitaÇões e contratos administrativos, abrangendo desde o planejamento da contratação até a

execução e fiscalização contratuâ1.

3.3. A solução apresentada pela empresa proponente caractei'lza-se por integrar, em ambiente único,

funcionalidades que envolvem a interpretação normativa automatizada da legislação aplicável, a geração

estruturada de documentos tecnicos e ju rídicos exigidos pela Lei ne 14.13312021, a realização de pesquisas de

preços com suporte jnteligente, a organização dos fiuxos administrativos e o acompanhamento gerenciaLdcs

processos, com base em parâmetros legals atualizados e alinhacios às orientaçôes dos órgãos de controle

3.4- Diferentemente de soluções genéricas disponíveis no mercado, que se limitam ao armazenamenio Je

documentos ou à simp es tramitação processual, a ferramenta ofertadê apresenta capacidade de atuação atlva

na construção dos atos administratlvos, com base em lnteligência Artificial treinaCa especificamente ia
leglslação de contrataÇões pública5, o que lhe confere elevado grau de especializaÇão e aderência normative.

3.5. A aná ise de mercado rea izada no âmbito deste Estudo Tecnico Prelimlnar evidenciou que não foram

identificadas soluções que, de forma integrada, apresentem simultaneamente as seguintes característlcasl

{t

rit
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2.5. A solução pretendida possibiiitará a geração automatizada de documentos técnicos e iurídicos, o

acesso a bases normativas atualizadas, a realização de pesquisas de preços com mêior consistênca e a

d ispon ibillzação de ferramentas de apoio à tomada de decisão, reduzindo sign ificativa mente o tempo de

elaboração dos processos e mitigando riscos operacionais e iurídicos.

2.6. lmporta destacar que a implementação de ferramenta dessê natureza está alinhada aos princÍplos,la

eficiência, economicldade e interesse público, na medida em que promove o melhor aproveltamentc dos

recursos humanos disponíveis, aumenta a produtividade dos servidores e contribui para a rea ização de

contratações mais seguras e vantaiosas pêra ê Administração.

I

I
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3. ]USTIFICÂTIVA DÁ ESCOLHA DA CONTRÀTADA
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geração automatizada de artefatos completos do processo licitatório; interpretação normâtiva cc.n base ra Lei

re 1,4J,3312021e orientações dos órgãos de controle; parametrizaçâo conforme normas internas do ente
público; inteeraÇão com bases de dados legais e de preços; e suporte técnico contínuo com atuallzação

normativa.

3.6. Ademais, a empresa proponente detém a exclusividade na comerclalização e implementação da

tecno ogia ofertada no territórlo nacional, conforme documentação apresentada, sendo responsáve pe a

disponibilização, parametrização e suporte da solução, o que inviabiliza a competição por lnexistêr-rcia de outrcs

fornecedores aptos a ofertar solução equivalente com as mesmas caTacterísticas técnicas e funcionais.

3.7. lmporta destacar que a escoiha da contratada não se deu de forma arbitrária, mas sim com base 'ra

análise da aderênciâ da solução às necessiciades específicas da Administração Municipal, especialrnente no qüe

se refere à necessidade de automaÇão documental, padronização dos processos, aumento cia eficlênca
administrativa e mitlgação de riscos jurÍdicos na condução das contratsções pÚblicas.

3.8. A souÇão propostê apresenta compatibilidade direta com os fiuxos admlnistrativos do l\4urlcíp'c,
permltindo sua adaptâção às rotinas internas, bem como a utl ização por múltiplos setores de forrna integrada,

o que não se verifica em ferramentas genéricas ou írâgmentadês disÉo*lveis no mercado.

. i : ... ,.:.. r,.... .

3.9. Ressalte-se, airidâ, que a contratação de soluções álteanãti!àtàindà {iilê eventuãlmente dispon've s,

não êtenderia de forma equivalente ao lnteresse públlco, uma vez que implicaria na utilização de ferramentas
parciêis, desintegradas ou sem o nível de.lnteligênciq. e aderêncla normativa necessári.q,. o que podera

comprometer.a eÍiclência dos processos, aüliiientar ô riscol,ile r incons istências iúiílCieas e gerar ret'ab,ailrc

ãom in istrativo-

3.10. Dessa forma, â inviabilidade de competição não decorre apenas da exlstência de excusividade

comercial, mas também da singularidade da solução tecnológica ofertada, que reúne, de forma integraqa,

funcionalidades essenciais à adequada condução dos processos de contratação pública, não sendo possíve a

substituiÇão por outras soluções disponíveis no mercado sem prejuízo à Adminlstração.

3.11. À luz do exposto, resta devidarnente justificada a escolha da contratada, tendo em vista que a solução

ofertada ãpresenta características únicas, compatíveis com as necessidades da Administração l\,4unicipeL, sendo

a empresa proponente a única apta a fornecer e implementai'tal tecnologia, o que confi8ura a inviabllldade de

competição, nos termos da legis ação vigente.

4. DA DE§CRIÇÃO DA COMO UM

4,7. A solução proposta consiste no fornecimento de plataforma tecnológica integrêda em ambiente de

computação em nuvem iSoftware as a Seryice - SaaS), com utllização de lntellgência Artificial, destlnadã à

automaÇão, padronização e gestão dos processos de compras púb1icas, licitações e contratos administrativos
no âmbito da Administração Pública Municipal.

.,

;
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4.2. A so ução abrange, de forma integrada e contínua, todas as etapas do ciclo das contratêções públices,

desde o planejamento êté a execução e fiscalização contratual, permltindo maior controle, eficiência e

conformidade com a Lei Federal re 14.733/2a21e dernais normas aplicáveis.
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4.3. A plataforma deverá disponibilizar funcionalidades de lnteligência Artificial capazes de auxlllar cs

usuários na eLaboração automatizada de documentos tecnicos e iurídicos, tais como Documento de

Formallzação da Demanda (DFD), Estudo Tecnico Pre iminar (ETP), Termo de Referência, Editals, Contratcs,

Termos Adltivos e demais instrumentos necessárlos à instrução dos processos ad m ln istrativos, corn base enr

parâmetros norrnativos atuallzados.

4.4. Alem disso, a solução contempla ferramentas de êpoio à pesqulsa de preços, aná1ise de merc.ic,
geração de justificativas técnicas, organização dos fiuxos admlnistrativos ê acompanhamento das etapas dos

processos, proporcionando maior ra strea biiidade, transparência e controle das informações.

4.5. A solução deverá operar de forma integrada com bases normativas e legais, inc ulndo le8lsiação

federal, orientações dos órgâos de controle e demals referências aplicáveis, garantindo a atualizêção contí.ua
das informações e maior segurança jurídica na condução dos processos administrativos.

4.6. AdtcÍona mente, a piataforma deverá permitir a parametrlzação conforrne as necessldaC3s

institucionals do l\,4unicípio, possibilitando a adaptação de modelos de documentos, fluxos de tre0alhc e rotin:s
ad m in istrativas, de modo a assegurar compatibilidade com a realidade organizacional da Admlnistração.

TA§§ILAN§IA

4.7. A contrataÇão compreende, ainda, os serviços de iql.plS!!Açâô"d,q.lCução, inclulndo confiSuração do

a'nbiente. paramet'izacêo i'liL al, d:spon bilização de acessos e êdequâÇão aos í'uxos inst tuciona'5. oer (cr ro

a ca pacitaçào dos serv do'es desigrados pêra ut'lizaÇâo dà let r a re.1a.

4.8. lnclui se, também, a prestação de'Suporte técnico contÍnu o;. atúálizaçãõ. dá plataforma e das las;:
normatlvas, correção de eventuais fahas e'disponlbilizaçãó de.úeihôrias fúiiclonais, ga.êrt'ndc o :efc
func onamento da so ução durante toda a vigêrliià contratual :, ' :.. :

j.,4

4.9. A solução será disponibilizàdâ em ambiente digital, com acesso remoto via internet, permitindo s ra

utilização por múltiplos usuários e diferentes unldades ad m in istrativas, de forma integrada e segura.

4.10. Dessa forma, a solução proposta apresenta caráter completo e integrado, combinando tecnolog:a,

automação e suporte técnico especializado, com o objetivo de modernizar â gestão das contratações púb,ices,

aumentar a eficiência adminlstretiva, reduzir riscos operacionais e assegurar maior conformidade lega .

5.1. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

5.1.1. Não será exigida a gêrantla

5.2. DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

5.2.1. o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, em até

60 (sessenta) meses, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 105 da Lei

74.133/2027.

5.2.2. A minuta do Contrato oíerece maior detalhamento das regras que serão a plicadas em re ação

à vigência da contratação.

Rua Domirlgos cle Souza Fraaça, nq 720 - Cer:tr-o - Crssilârdia - MS
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5.3. DA HABTLITAÇÃO:

5.3.1. Para fins de formalização da contratação direta por inexigibilidade de licitação, a empresa a

ser contratada deverá comprovar o atendimento aos requisitos de habi itação jurídica, regularldade

fiscal e trabalhista, qualificaÇão econômico-financeira e qualificação técnica, conforme previsto ra

Lei ne 14 133/2021.

5.3.2. Previamente à contratação, a Administração verificará a existência de eventua i5 sanções q Je

impeÇam a contratação com o Poder PÚblico, mediante consulta aos seguintes cadastros:

5.3.2.1. Cadastro Nâcional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CElS, mantido pela

Controladoria Geral da União (www.porta da transoarencia.sov.br/cels );

5.3.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobldêde

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Just ça

us.br im robidade ad consu tar re U li o

5.3-2.3. Para a consulta de licitante pessoajurídica poderá haver a substituiÇão das

consultas acima pela consulta consoiidada de Pessoa Juridica do TcU

htt S: cert oe5a s. tcu ov.br

5.3.3- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançõesimpostas ao

responsável pela prática de ato de im probidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por lntermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.3.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrênclas lmpedit:vas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

5.3.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneclmento

similares, dentre outros.

5.3.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

5.3.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aque es

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em no.ne da

matriz.

5.3.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e êo CRF/FGTS, quando for comprovada a centraiização do

recolhimento dessas contribuições.

5.3.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos dêstê ETP, a documentação relaclonadanos

itens a seguir, para fins de habilitaÇão.

Rua Donringos de Souza Françâ, no 720 - Centro - Cirssitândia - MS
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5.4.1. Cópia simples da cédula de identidade ou documento equivalente (com foto) do(s) sóclo(s),
proprietário(s) da empresa licitantej

5.4.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento púb ico ou partcular,

sendo que a procuração particular deve ser ASSINADA e CARINIBADA por aqueleque outorgou
poderes, constando poderes específicos para formular ofertas, negociar preço, interpor recuTsos e

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, podendo :er o

documento original ou com a autenticldade reconhecida em cartório;

5.4.3. No caso de empresário individua , lnscrição no Registro no Comercial ou a ú tlma alteração

contratualem vigor;

5.4.4. Para as sociedades empresárias ou ernpresas individuais de responsa bilid ade imitada;

5.4.5. EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou coritrato soclal em vigor, devidamente reglstrado ia
.luntê Comercial da respectiv3 sede do licitante, acompanhádO:de documento cornprcbatório deseJs

ad -ninistr ado'esj

5.4.6. Em se tratando de sociedades comerciais oú emfiiesa individua de resoonsabl ldade

limitada: ato constitutivo, estatuto ou costrato socla! em v gor, estatuto ou contrato social em vrgor,

devidamente registrado, e, no câso de socledades por ações, acompanhado de docun entos de

5.4.7. lnscrlÇão no Registro Público de Empresas I/ercantis onde opera, com averbação no Registio

onde tem sede ã.matriz, nô caso de ser a participante sucursal, filial ou agéncia;

5.4.8. lnscrição do alo constitutivo no Registro Clvil das Pessoas.Jurídicâs, no caso de sociedades

civis. acornpànnada de prova de d;'etor a e'n ere'cício;

5.4.9. Decreto de autorização, em se tratando cie socledade empresárla estrangelra em

funcionamento no PaÍs e ato de registro ou autorlzação para funcionamento expecildo pelo órgão

competente, quando d at viddde ass m o ex,B r.

5.5, REGU LARIDADE FISCAL ETRABALHISTA

fit

5.5.1. lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNP.J) - (Artigo 68, l, Lei 14.133/2A2f),

5.5.2. lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se hoLrver, relativo .ro

domicí!io ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo Ce atividade e compatíve com o obje:o
contratual - (Artigo 68, tl, Lei 1-4.733/2021-);

5.5.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadua e/ou rnuniclpal do domicíio ou sededo
licitante, ou outra equlvaiente, na forma da Lel - (Artigo 68, lll, Lei 14.133/2021);

5.5.4- Regularldade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encêrgos socials instituídos por Lei - {Artigo 68, lV, Lel 14.133/2021);

Rua Domingos de Souza França, n! 720 - Cert].o - C;rssilândia - L1S
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5.5.5. Regularidade perante ã lustiça do Traba ho - {Artigo 68 ,v , Lei 14.13312021-);

5.5.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7s da Constituição Federal. § 1a Os

documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substltuídos ou supridos, no todo

ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularldade do licitante, inc usivepor melo

e etrônico. § 2e A comprovação de atendimento do disposto nos inclsos lll, lV e V do caput deste

artigo deverá ser feita na forma da leglslação específica (Artigo 68, Vl, Lei L4.!33/2021).

5.8- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

CA§§ILAN§IA

5.7.1. Comprovêção de aptidão para desem-penho de atividades pert nente, e comrat i t s

corn o objeto da contratêção, med ante apíesentação de êtestado(s) de capacldêoe técni.a,

fornecido(s) por pessoa iurídica de direito,público au.privado, que dernonstre(in) a

execução de serviços re acionados ao ôbJeto coniÍatado.

5.7.2. A empresa devql'é. comprovar que Cetern a titularidade, licen. êÍre rti, ,)u

autorizaçâo para ccmêreiê zação e ciisponlbrl lação da so ução tecnológ ca ofe':aca,

garantinCo: : .

o qg r n daoe na preslóÇio do se'vrco.

. capacidade de suporte técn co;

. atualizaÇão contínua da plataforma.

MODÊLO o OBJêTOD E

6.1. A execução do objeto dar-se-á de forma indireta, mediante conlratação de empresa especia izaca,

sob o regime de empreitada por preço global, considerando a natureza integrada, contínua e lndlvlsíve na

solução tecnológica a ser disponibilizada.

6.2. A solução será prestada em ambiente de comput3ção em nuvem (Software as a Service - SaaS), com

acesso remoto via internet, permitindo a utilização da plataforma por mú tiplos usuárlos da Admlnistração

Municipal, de forma simultânea, integrada e segura.

6.3. A execução do objeto compreenderá, de forma gera , as seguintes etapas

a) lnicialmente, será realizada a fase de implantação e parametrização da solução, na qual a contratada

deverá promover ê configuração do ambiente tecnológico, adequação dos fluxos ad m in istrativos,

inserção de parâmetros institucionais e dispon ibilização de acessos aos usuários indicados pea

Administração.

Rua Domingos de Souza FÍança, ne 720 - Centro - Câssilârdia - MS
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5.6- QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.6.1. Certidão negêtiva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licltante.

6.
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7.7. Â eitimativa dàt: qriàniii;irés iói ceiinida com base en'r lelantamento nterno.ea'zaoc, o€a

Administração [/unicipal, considerando as necess]dades ope.acionais dos setores envolvidos na instrLrção e

condução dos processos de compras públicas, licitações e contratos administrativos, bem como a nat!teza

contínua e integrada da soiução tecnolóBica pretendida.

quantidã{ie]

Serviço

ún ica)

(Farcela

1)

Item

1

Nlódulo Plano Completo * Suite de Licitaçõe5 inte ígentes, lncluindo

Editor lnteiigente, lnteligência Artiíicial aplicada, Modeics

Persona izados, Fluxo de Cornpras, Dashboard de Acompanhâmento,

Chãt lurídico e Pesquisa de Preços

Serviço
(Licenciamento

rne nsa l)

L)

2
Módulo 1 - lnteiigência lurídica e Pesquisa de Preços, lncluindo Chat

lurídico conl iA e ferramentas de pesqulsa de mercado

Serviço
(Llcenciamento

mensal)

Servicos Ce iinplantação, parâmetr zaÇão Ca soluçâo e treinarr:ento inlcia

das equipe§
1:l

Rua Domingos de Souza França, nlr 720 - Centro -- C:lssilândiâ - ill§

b) Na sequência, ocorrerá a d ispon ibillzação da plataforma para uso institucional, com garantia de

funcionamento contínuo, estabilidade do sistema e acesso às funcionalidades contratadas, incluindo

ferramentas de lnteligência A tificial aplicadas à gestão das contratações públicas.

c) Deverá ser realizada a capacitação dos servidores, por meio de treinamento inicial, com o objetivo de

assegurar a correta utilização da solução, compreendendo a apresêntação das funcionalldades,

orientações operacionais e boas prátlcas de uso da plataforma.

d) Durante toda a vigência contratual, a contratada deverá prestar suporte técnico contínuo, inc uindo

atendimento a dúvidas, resolução de eventuais inconsistências, manutenção da solução e

acompanhamento das necessidades da Administração.

e) A contratadâ deverá, ainda, Barantir a atualização contínua da plataforma, incluindo ajustes tec.icos,

melhorias funcionais e atualização da base normativa aplicável às contrêtaçôes públicas, de rncdo a

assegurar a conformidade com a legislação vigente.

f) A execução do objeto poderá ocorrer de forma remota e, quando necessário, de forma presenclal,

especialmente para atividades de capacitação ou suporte técnico específico, conforme definldo pe a

Administração.

e) A contratada deverá manter comunicação permanente com o gestor e o fiscal do contrato, prestando

todas as inform açôes . irecessá r as ao acompanhamento da execução, garantindo transparênca,

rastreabiiidade e aderência às cond côes estaoelecida.s

n) Por frm, a execução do ooleto deve:á observar ^teg'al"nente as especiiicàçôes técn:cas condiÇô's

contratuais e demais disposições constantes neste Termo de Referência, Sarantindo a adequada

prestação dos se'viÇos e o atendimenLo das'lecessidades dê Adm,nist'êçâo Pública MU- c oa

7 -2. Dessa forma, €stlma-se a seguinte composiÇão cie serviços:

It-, 

n;o r oeDescrição
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7.3. Memória de Cálculo: A memória de cálculo foi eLaborada ê partir da aná ise das demar'rd3s

institucionais do Município, considerando a necessidade de utilização contínua da solução tecnológic, ao lo.rdc

do exercício, bem como â estrutura de prestação do serviço em regime de licenciamento rnensaL.

s) LlcÊNCIAMENTo DA SOLUçÃO

Considerando que a solução será utiiizada de fôrma continua para atendlmento das rotinas admlnisliat'Jls
relâcionadas às contratações públicas, ãdotou-se o periodo de 12 idoze) meses como base dê cálcuio:

. Licenciamento da solução tecnológica:

§ 01 solução x 12 meses = 12 unldades mensais

h} SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO

Os servlços de lmpiantação, paraÍÍretrização e capacltêção inlcial possue.n natureza não conllnu.r.la :e.tlc
executados em etapa única:

. lmpiêntaÇão e treina mento:

§ 01 servlço x execução únlca = 01 unldade

i) coNsouDAÇÃo DA ESIMATIVA

CAS§ILÂNDIA

Des:a iorma, a Êst'iativa g ob'; coiresponde a:

. 12 unidades de licenciamento mensal da solução tecnológica

. 01 unidâde de serviço de implantaçãô e treinamento

lt

8. MODELO DE GESTÀO DO CONTRAÍO

8.1. Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade máxima da CONTRATANTE,

dentre os servidores efetivos ou empregados púb icos, para o desempenho das Íunções essenc ais de gestão e

fiscalização da execução contratual, observados os demais requisltos no art. 79 da Lei 14.133/2021 e do art. 6e,

Decreto Municipal nP 3.812/2O23.

8.1.1. A designação da equipe de fiscalização ao Contrato será realizada por ato formal da

CONTRATANTE e integraré o processo da contratação, devendo ser devidamente pubiicada no Diário

Oficial do túunicípio t§ 1', art.6e, Decreto Municipal ne 3.872/2O23).

A.2. O Contrato deverá sêr executâdo fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá peias consequências de sua inexecução totaL ou

parcial.

8.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstências

mediante simples apost;la.

8.4. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escr to sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo se o uso de mensagem eletrônlca para esse fim.

H

.!
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8.5. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

8.6. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do Contrato, ou pelf,s

seus respectivos substitutos {Lei ne L4.133/2021, art. 117, caput).

8-7. O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do Contrato, para que seiam cumpridas tod:s
as condições estabelecidas na ARP, de modo a assegurar os melhores resultados para a coNTRAÍADA.

8.7.1. O fiscal técnico do Contrato anotêrá no histórico de gerenciamento do Contrato todas ê5

ocorrências relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessério para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. {Lei ne L4.133/2021, art. 117, §1e)

8.7.2. ldentificada qualquer lnexatidão ou irregu aridade, o fiscal técnico do Contrato erniti'á
notificações para a correção da execuÇão do Contrato, determinando prazo para a correçào.

8.8. O fiscãl administrativo do Contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitaçâo Ca

CONTRATADA, âcompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a forma lzação de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, cêso

necessário.

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaÇões contratuais, o fiscal adminlstratlvo do

Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

8.8.2. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscaLização do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórco de

gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação ja

necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da CONTRATADA.

8.8.3. O gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de hab itação da

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.8.4. O gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do Contrato, de todês

as ocorrências relacionadas à execução do Contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se ior o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.7.4. O tisca técnico do Contrato deverá comunicâr ao gestor do Contrãto, em temiro háb , o
terrnino do Contrato sob suê responsabllidade, com vistas à renovação tempestlva ou ê prorrogdçlo

co n tratua I

,tfl

f.
i:l

:,
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8.7.3. O fiscal técnico do Contrato informará ôo gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênciô, parê que adoie 3s

medidas ôecessárias e saneadoÍas, se for o caso, que possâm inviabilizar a execução do Contrato n as

datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

Cont í ato.

I
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8.9. O gestor do Contrato deverá eLaborará relatório flnal cafil:lnform a ções sobre a cr:nsecução d:s
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuêis condutês a serêrn adotadas para o aprlmorarnenro

das at vroade, oa aON I RA I ADA.

Íe&*a{-no, L$r[Ào â fe§{ §s§r*ÀçÁÕ

8.8.5. O gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação reêlizada pelos flscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprlmento de obrigaçôes assumidas pelo contrataco,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivanrente

definidos e,

8.8.6. Aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigaçôes.

8.8.7. o gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo adminlstrativo de

responsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido peLa comissão de que trata o

art. 158 da Lei ne 14.133, dê 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para ta , conforme

o caso.

8,8-8. O fiscal adminlstrativo do Contrato comunicará ao Sestor do Contrato, em tempo hábil, o

término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçâo

contratual.

9.1. LrqUrDAçÃO

9.1.2.'Para fins de liquidação, o setor com.petente verificará se a nota fiscê ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais comor a) o prazo de validade; b) A data da emissão; c) Os dados do Contreto e do órgão

contratantej d) O período respectivo de execução do Contrato; e) O valor a pagar; e f) Eventtal

destaque do valor de retenções tributárlas cabíveis.

9.1.3. Havendo erro na apTesentação da nota fiscal ou instrurnento de cobrança equivalente, ou

clrcunstâncla que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

9.1.4. A nota fiscal ou lnstrumento de cobrança equivalente deverá ser obrlgêto ria me n le

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, conforme art.

9.1.5. Constatêndo-se, a situação de irregularidacie d3 CONTRATADA, será provldenciada sra
notifcação, por escrlto, pai'a que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularlze sua sltuação ou, no

mesmo prazo, apresente sua deíesa. O prazo poderá ser prcrrogado uma vez, por igual período, a

crÍtério da CONTRATADA.

9.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa conslCerada irnprocedente, a CONÍRAÍADA

comunicaré aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à nadimplênca

9.1.1. Recebida a Nota Fisca ou documento de cobrãnÇã eqü valente, correrá o p:azo Ce 10 id:z)
o'd) .tF'. pa-a, -. oe q" oa "o.

Rla Domingos d,.) Souza l'rançii, ne 720 - Cerb'o - Cessilândia - I4S
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da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a se. efetuado, para que s3jem

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédltos.

9.1-7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATADA deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

PRAZO DE PAGAMENTO:

9.2.1. O pagamento será efetuado em até 12 (doze) parceias mensais, e deverá ser acompanhado

de relatório de serviços exêcutados no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da flnallzaç;o

da liquidação da despesa.

9.2.2. No caso de atraso pela CONÍRATANTE, os vaiores devidos a CONTRATADA serão atuallzaCJs

monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, med ante

aplicação do índice de Preços ao Consumldor Amplo - lPcA, conforme dispõe o art 162 da Lel

14.733/2021-.

FORMA DE PAGAMENTO:

9.3.1. Opdganel o >e'a'edl/êdo oo'Teodeolden bancar'ê. oa,a c ed'lJeíi od^ o'e .. ê

co-ta r or 'e4IÊ ^.: cado pe a CO\ RATADA.

t'

9.3.2. Será considerada data do pa§ainàritô o dia eq que constar corro qrnitida a order. be'.ér .
pàrê pagamen lo.

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo lributaria prevlsta na egls ação âp l.áve

10.1 Forma de seleÇão e critério de julgamento da proposta:

10.1.1. MODALIDADE: lnexigibllidade (inciso I do art. 74, d a Lei L4.1-33/)O21)

OBÇÂMENÍÁRIA:

a210 SECRETARIA IMUNICIPAL DE ADIVlINlSTRAÇÃO E PLANE]AI\,1ENIO

04.122.0035.-2.030 N,4ANUIENÇÃ O DA SECRETARIA DE COORDENAÇÂO ADMINISTRATIVA

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO E COIV]UNICAÇÃO _

PESSOA ]URíDICA

11.1. As despesas com a execução do obieto correrá à custa da seguinte dotêção orçamentária

77.2. E dotaçôes que vierem a substituir no exercício seguinte

Rua Domingos de Souza FranÇa, n 720 - Certr-o - Cassilârdia - ]!1S

DE RENPE TA REFE CIA:

72.7. Por fim, registra-se que o presente Íermo foi elaborado pelo servidor abaixo, na qual ratifica as

informações nele contidas atestando sua veracidade, estando em consonância com as dlsposições egais e

normativas aplicáveis, sendo submetido à consideraÇão e aprovação pelo Ordenador de Despesas, visando a

instauração de processo licitatório.

iirH
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TARSIS DOUG S ILVA

DIRETOR DE PLANÊJA RArÉcrco

22.2. Aprovo o presente Termo de Referência e autorizo o encaminhamento para abertura do processo

licitatório

BARBOSA

SECR ETARI IN ISTRAÇÃO E PLAN EIAM E NTO

C-ÂSSILANDIA _ MS, 16 DE ABRIL DE 2025

i

,à
l§i

Rua Donlingos de Souza França, no 720 - Centro - Cassilândia - MS



0c006 3 rPREFEÍTURA

CA§§ILAN§IA
ÍRÂ.6 Lríô, UarÉO E TRÂXSFOR aÂçÁO

Cassilândla-MS, 17 de Abril de 2026

A SENHORA, ELEN CRISTINA FERNANDES ROSA, DIRETORA DE GESTÃO E ORÇAMENTO CO

MUNICIPIO DE CASSIúNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

ASSUNTO: IN FORMAÇÕES. RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Solicitam-se informações quanto à existêncla de recursos orçamentários e ind icação

da respectiva dotação, objetivancio a contratação de empresa especlalizada para prestação

de serviços técnlcos na área de tecnologia da informação, consistentes no forneclmento ce

solução tecnológica integrada em ambiente cie computação em nuvem (Software as a

Service - SaaS), com utilização dÊ lnteligência Artificial, destinada à automaÇão,

padronização e gestão dos processos de compras publicas, licitações e contratos

administrativos no âmbito da Administração Pública Municipal, compreendendo o
licenciamento de uso da plataforma, implantação, parametrizaÇão, capacitação oe

servidores, suporte técnico contínuo e atualização da base normativa.

O valor estimado para a contratação, cônforme levantamento realizado, é de RS

273.800,00 (duzentos e setentâ e três mil e oitocentos reais), correspondente ao período ce

12 (doze) meses de execução dos serviços, incluindo licenciamento mensal Ca soluçâo

tecnológica e custos de implantação inicial.

Diante do exposto, solicita-se a verificação quanto à disponibilidade orÇamentária

para atendimênto da despesa, bem como a indicação da(s) respectiva(s) dotação(ões)

orçamentária(s) que suportarão a contratação pretendida, observadas as classificações

pertinentes à natureza da despesa.

Para fins de classificação orçamentária, sugere-se o enquadramento no elemen:o

de despesa:

óRGÃo 2 - pREFETTURA MUNtclpAL DE cASSttlNDtA

a2 70 SECRETARIA IVlUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PTANE]AIVENTO

04.122.0035.-2.030
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

PESSOA JURÍDICA

Havendo disponibilidade orÇâmentária, solicita se a promoção da respectiva

reserva, para garântir a instrução do processo de contratação e assegurar a regularidade co

rt

H

',';

l

;

MANUTEN O DA SECRETARIA DE COORDENA Ão ADN,l INISTRATIVA

Rua Don]ingôs Ce Souzâ Frilnç.r, nç 720 - Ceotlo - Cassilândia - MS
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empenho, em atendimento ao disposto na Lei Complementar ne 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal) e ao aft.'|e, §7e, i ISo lll da Lei no- 74.133 /2021,

PREFEÍÍURA 

-

dSem mais para o

Atenciosamente
momento, nossos v e estima e consideração

TARSIS DOUGLAS
DIRETOR DE PLANEJ

SILVA
ESTRATEGICO

rfl

s

1
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